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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CÚN'1"RATD N". coEn¬EA*I'o QUE PAZEM ENTRE SI A
I=EEPEIruaA MIn~«IIcIPAI¬. DE MDEADA
MDVA, ATRAVES DA SEDEETAELA DE

-___ . , E Do otrrao LADD A
EMPRESA , QUE ASSIM
PAEA D PIM QUE A SEGUIR DEcLAEAMz
SPREÃMEULD

A PR_EZFE.ITURr\ MUl*~llClPAJ_. DE l\fI(`_`)RAl`_`Jƒ\ NOVA, através da Secretaria de _ _ _, pessoa
jurid.ica de direito público interno, com sede a __ _ , Morada Nova, Ceara, inscrita
no CNP]/MF sob o n" _ _ ,, neste aro representado pelo (a) $ec.retario(a) de

__ , Sr.(a.) _ , portador(a) do CPF n°. _ __, doravante
denominado de CDNTRATANTE c, do outro lado, a empresa __ _, com sede à

___ , inscrita no (`_`.1\lPj sob o D”. ___ , representada por
___ ,, j:1ortador(a) CPF n°. _ _ __, ao fun assinado, doravante

denominada de CDNTRA'1"A.DA, de acordo corn o I-.€.dita.l de PRIi1(_šÃO ELET'R.{Í)I\llCU l*-l°.
_ _ , em tzorlformidade corri D que preceitua a Lei l-federal n°. 8.6156/93, de 21 de j11nl°:o de 1993
e suas alteraçoes posteriores, a Lei Iiedcral n° 10.52(l/D2, de 1? de julho de 200.2, supler.iva1rIente pelos
principios da '1`eoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as scgtiintes
cl.-fiusulas e ccmdiçñes:

DLÁIJSULA PRIMEIRA _ DA PUNDAMEMPAÇÃD LEGAL
`1.l.'l""'I.II1dan1eflta-Se este coritrato no _Í*RlÊ,GÂ('_) li`.l_.FÍI*RÕl`~ÃllCC) N” ___ ,, disposições da 10.520,
de 17/U7/Eüúiã. - Lei que RcgrI1a1IIe11ta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/U6/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° l:l.lÍl7lÊ'l, de 11/[19/1990 - Código de Defesa do f_ÍonSum.idor,
Decreto n° 45.204/07, Lei Complementar D” 123 de 14 de dezembro de 2ül`l6, Lei Complementar n° 147 de U7
de Agosto de 2014, Lei Conijaleirrentar n° 155]2016, de 27 de outubro de Eülü, Decreto Federal n° 10.024, de
20 de setembro de 2Ul9, Lei Fedeiral 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolirlaçi-'io
das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas I1o presente
eümtiato.

CLAUSULA SEGUNDA - DU DBJETU
2.l« I~\_QU`lSlÇÃO I_`JF. BENS DE CONSUMO (GÊNEROS z*\I,lMEI\lTl(_I.lÚ5), DE.S'I¬I.I`~lADOS A
A'I¬EIaDEE AD Paooa.AMA IaA.I;II_II~.1AL DE A1i.IMEI¬»I'IAcArI EScoIAa (ISINAE), PacIc?‹~PuA_IvIA
QIJE TEM coMo PWAIIIDADE A P.EPoSI.r;Ao I~»ItIrP.Ic1oI¬»IAI_ Dos Attaaos DA EEDE
PÚBLICA MLJPIICIPAL, Soa A 11ESIIr3NS.AEILIDA1DE DA SEcE.|trI'AP¿A DE 1+:t:›UcAÇÃo BÁSICA,
c«tII~JPoPavIE As ESPEcI'I=*lIcAçoEs E QUAMTIISIIADES coIaS'I"AIa-TES No 'I'EaMo DE
1=tEP'ELíaEIacIA.

CLÁUSULA TEECEIILA - Do PREÇD
3.1 ~ A CCJI*-l"l.*RA`I`Al“~lTIí pagará a CC3l`\l"l*R_A'l`ADA pela ei-Iccução do objeto deste contrato o valor global do
I.. d _ 1115 _ Ç ), d.istribuidos da seg;ui.nt'eore e _ __
fornaar
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OLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO OEÇAMENTAELA
~*-l.`l.. :ls despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentãria n°: _ __ _ _ _ ___ I __ ; elemento
de despesa: _ __ ~ __ __ __ _ , sub elemento de despesa:
_ - , com recursos _ _ _ _, consignado
no Clrçamenro Municipal de 2D_.

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGEIvcIA Do cOr~.ITEATo
5.1. O contrato terã um prazo de v'igência ate _ ___ , a partir da data da assinatura,
podendo ser adilado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nf”. 8.666/93 e suas alteraçoes
ptIster'ic=t'cs.

OLAUSULA SEXTA - DAS A1.TEaAçöES E DA PISOALIEAÇÃO Do cO1vI'EATo
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido atê o limite de .25'-HI (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, tj 1° e 2 °, inciso II da
Lei n° E666/93.
6.2- No interesse da dlrlniinistrarção, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aurncntado ou
suprirnido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), corn fundamento no art. 65, 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a. aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
Strpressoes que se fizerem necessárias.
6.4» Nenlarrnr acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-ã rios termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, serã designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessrírio ã regularüação de falhas ou
defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitdrios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Adniinistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art.
TU da Lei Federal n"` 8.666f93 e suas alterações.
6.? - O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas corn a
execução do contrato, indicando dia, Inês e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO, CCINDIÇÕI-ES DA ENTREGA DDS PRODUTOS, DA FORMA
DE PAGAMENTO
TSI. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e. se subrnererão igualmente a todas
as diSpc1s.iç›5cs constantes da Lei N". 5.666/93, inclusive quanto ãs prorrogaçües, alterrtções e rescisões.
7.2. DAS DRDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados /contratados serão entregues mediante expedição
de URDENS DE CÍ(1=l\/Il7'R_f'iS, por parte da administração ao l.icitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo corn a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da ClÍJl'~l"["Rl°iTr*il*J'FE.
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7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-sírnjle ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e--mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
7.2-2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicita.dos na Clrderrr de Compra/serviços,
oportunidade em que rece.berã O atesto declarando O fornecimento. Os produtosfserviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locai.s determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
b) No prazo de no máximo de ( _ __) días corridos apos O recebimento da Ordem de
Compra/ serviço no horário de 07h as 13h (.liorãrio local).
7.2.3. O aceite dos produtos/ serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/serviços entregues.
7.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
olbsetvatldo rigorosamente as espccificaçõcs contidas no Irtstturriento Convocatõrio, no Terrtio de Referência c
obse.rvaçoes constantes de sua proposta, be.m ainda as normas técnicas vigentes.
7.3. Para os produtos/ serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unirlade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/ CE.
7.3.1. As informaçoes necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeri.das junto a(s)
unicladefis) gestora(s).
7.4. l\lo caso de constatação da inadequação do produto/Serviços fornecido as trorrrias e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo
ser de imediato ou no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs supracitadas condiçoes, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificaçoes contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam irnputãveis, inclusive corn relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, O objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
bj Responsabilizat-se pelos danos causados diretamente ã Aclmirtistração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecirnento, não excluindo ou reduzin‹_lO essa responsabilidade a fiscalização
ou O acompanhamento pelo orgão interessado.
7.6. O prazo para pagamento sera de até 3D (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/lílatu1'a pela Contratada.
7.7. O pagamento somente será efetuado apos O atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentarla pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.7.1. O atesto tica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivarnente entregues.
7.8. I-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãrrcia que impeça a Iiquitlação da despesa, O pagaruento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas sanearloras. I°~Clesta hipotese, O prazo para pagamento iniciar¬se¬:-í apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
7.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções caI'1ív'eis, caso se constate que a Contratada:
7.9.1. Não produziu os resultados acordados;
7.9.2. 1ÍJei.xou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
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7.10. Antes do pagamento, a Cont.ratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser i.rnpresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
7.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, rnecliante deposito em conta
corrente., na agência e estabelecimento bancário indicado pela. Contratada, ou por ou.tro rneio previsto na
legislação vigente.
7.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem. bancária para
pagamento.
7.13. A Coritratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.14 - Oco.rrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para O atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGIJ-DI), divulgado pela Fundação Oetolio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotandcese O critério "pro-
rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a Bflfitrinta) dias.
7.15 - Deverão ser e.mitid.as fanrrƒas de enc.errarnento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualrnente registradas.

CLÁUSULA OITAVA . no PREÇO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍERIO ECONÓMICO E
FINANCEIRO
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
8.2. FtEA_]USTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado O índice IGP-M da Fiundação Getúlio Vargas.
8.3. li.l".EOl.lILIBRIO ECONOMICO-FINAl\lCEII¬l.O: Na hipotese de sobrevirern fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, por-om de conseqüências irrcalculãveis, retardadores ou impeditrvos tia execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, con figurando ãlea economica extraordinária e
extra contrantal, podera, med.ia.nte procedimento aclministrativo onde reste demonstrada tal simação e termo
aditivo, ser restabelccirla a relação que as partes pactuaram .inicialmente entre os encmgos do contratado e a
retribuição rla .Administração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objetivando a .manutenção do
equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, “d” da Lei N”. 8.666 / 93, alterada
E EO1'15OI.`lCIfI(-lfi..

CLÁUSULA r~.Io1×tA z- DAS DERICAÇÓES DA COtv*rRATAIvTE
9.1. Solicitar a execução do objeto ã f_iONTR.Aíl"ADA atravês da emissão de Õtdein de Compra e ou Serviço.
9.2. 1-“roporcionar ã CON'T1¡LA'I'ADA todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive corn O fornecimento do objeto do eerta.me, consoante estabelece a
Lei Federal na 8.666/ 1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar O objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, sol.icitar
providências da CONTRATAIDA, que atenderá ou justifrcara de imediato.
9.4. Notificar a CON'I`RATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTl¬1A*l`/\lÍJA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
9-6. Determinar O horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CON"l`R_‹“-'ITANTE com observância das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/servi_ços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo corn as cláusulas
conLratt1a.is e os termos de sua proposta.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MOFIADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N°. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2911-t`.I.I1I]IÍI

CNPJ DT 782 BIIIIIDUD1 DCI - CCF DE BID 171-4 E-MAIL' IIcItant|ort1|'I@oLIt|ooIt com br



A 5 5 »
ESTADO DD CEARA _ '-1"'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA

I-

- __JL-..-

*_-II-7:1Ii'-H'

'?r;¬II prf'a,,. Í

'u

i¡.._--

-a.
aí?

àiüfla New 35*
9.10. Natificar a Cantratarla, par escrita, sabre imperfeições, falhas au irregularidades canstata as nas serviças
prestadas, para que sejam adatarlss as medidas carretivas necessárias.
9.11. Flaigir da Cantratada, a qualquer tempa, dacumentaçaa que eamprave a carreta e tempestiva psgamenta
de tadas encarp,-as previdenciárias, traball1.ista.s, Fiscais e camerciais decarrentes da eaecuçáa deste Cantrata.
9.12. Receber a abjeta da cantrata, atraves da Serar respansável par seu acampanliamenta e fiscaliaaçãa, em
cartfarmidade carn a srt. 73,11, da Lei n° 8.666/93.

ctausuts Dacma -nas aasaaaçöas na caarraaraaa
'Í-1 - - 1 I- ¬. P1- I fr. 1 4- 110.1. la. Permrnda a tercetnaaçaa pela f_.antrarada da servrça de transparte e entrega das Generas ahmenncras,

'desde que cam a alatariaaçáa da Carltratante, e, na casa da empresa vencerlara ser autarireatla a terceirizar tal
transparre e entrega, a mesma deverá apresentar alvsra. sanitária da empresa terceirizada, sab pena de
canfiguraçáa de inlšringõncia cantratual.
10.2. Quanda canvacada, reunir cam as representantes da setar da Gerencia de .Alimentação Escalar, para
apresentar e/au receber infarmações acerca da prestaçáa da serviça eaecutacla au a eaecutsr.
10.3. Manter durante a esecuçáa da eantrata, em campatibilidsde cam as abrigações assurnidss, radas as
candições e qualificações esigidas pela cantrataçáa.
1t_}_4, Manter pr-nfiaainnzl ráefljzzn e nparaeíarral durante tada a liarária de atendirnenta, devidamente
LI ni far1'n.izada c idea tificacla.
10.5. Assumir tada a respansalailidacle quanta ii qualidade. das gõrieras alimenticias farnecidas, atestadas e
canferidas par seus empregadas efau prepastas respansáveis, independente da atnaçáa neste sentida, das
técnicas da Secretaria de Educaçaa - S1Í%`.lÍ)l.lC, atraves de Cfšererrcia de Alirnentaçáa Escalar.
10.n. Cumprir a eranagrama de entrega estipulada pela SEDUC, sem atrasas nas farnecimentas destinadas ás
Unidades Escalares. A falta de cumprimenta deste dará clireita á Unidade destinatátia de praceder á devaluçãa
das gõneras alimenticias que nãa passam ser mais utilizadas na data prevista, bem cama, desabrigará a
(Ianttatante aa psgamenta respectiva, cam glass na mediçsa da pagan.-tenta, sem prejuiaa as punições legais e
administravas que a acarrëncia pravacsr.
10.7. Repar na pra;-ra estabelecida, apõs camunicada da Cantratante, rcaliirada par qualquer rneia, as gõneras
alimenticias devalvidas, cuja camunicaçaa rlacumental será encaminhada a Cantratacla pasteriarmente, em um
praaa de Êfil ltaras.
10.8. Retirar, na praza de 24 haras, spas camunicada da Cantratante par qualquer meia, as gëneras
alimenticias farnecidas em quaisquer das descanfarmidsdes cantraruais. Naa acarrenda a retirada, a
Cantratante estará isenta da pagamenta referente sas mesmas, devenda ser efetuada carta de carreçáa,
eacluinda a(s) praduta(s) da Nata Fiscal respectiva.
10.9. Camunicar á Gerencia de Alimetitaçáa Escala: event'ua.l impassíkziliclade na farnecimenta de algum das
gêneras slimenricias cantratsdn, a tim de que esta estabeleça substiruiçãa da genern par similar em 24 haras
spas a envia da requisiçaa.
10.10. vedada ir empresa Cantratads tada e qualquer tipa de cantata cam ss Unidades lfiscalares, para tratar
de assuntas pertinentes sas itens e/au medidas de resaluçãa de assuntas afins, cabenda ii Gerencia de
Alimentaçáa lšlscalar, serem clemsndadas para tais questões.
10.11. Acandicianar as 5et1e.r.'as alimentieías farnecidas cam suas embalagens, eanrenda especiiicaçáa da
gênera, gramatnra (pesa) au quantidade, data de fabricaçáa e/au validade visíveis e indicaçãa de temperatura
para arma:r.enan1e1.1Tü-
10.12. l¬~la casa de alterações sensariais (car, adar, tesrtura e paladar) D"l*r'-'i -- Daença Transmitida pela
Alimenta, intaaicsçáa alimentar e sempre que a Cantratante julgar necessária, a Cantrstante fica respansável
pela calera de amastrafis) na lacal ande se registrar: a acarrência em até 2-fl (vinte e quatra) haras, recalher a
amastra na Unidade Escalsr, envianda s(s) mesma(s) a Iabararõrias pertencentes a Universidades Federais au
Estaduais, au ainda, Credenciadas na Ministeria da Agricultura, a fim de sulsmerë~las á análise micrabialõgicap
au autrss pertinentes, eanfarme a casa. Se a analise der pasitiva cantaminacla a anus da pradura sera
repassada para a Cantratada.
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10.1i›.F Identificar em tadas as Natas Fiscais emitidas a cspeciiicaçáa da praduta, canfarme cansta da
.lÍÚ(.ll.`l15ll.Ç1-'ll`.I.

10.14. Identificar em tadas as Natas Fiscais emitirlas a númera das requisições, muneradas pela setar
respansável.
10.15. Crfrnsignat' nas Natas Fiscais tadas as itens nas tatalidades, canstantes nas requisições numeradas pela
setar respansável.
10.1ó. Farnecer, na casa de falta de algum praduta, autra, mediante sutariaaçáa da Secretaria de l:".ducaç-aa
Básica, mantenda a preça inicial da praduta e a qualidade afertada snteriarmente.
10.17. A aquisiçáa das generas alimenticias É de tata_l respansabilidade da Cantratada, bem cama a seu
ttansparte até a estaque indicada pela Sliilllilij.
10.18. (Í) transparte das generas alimentícias farnecidas deverá ser realiaada par veiculas adequadas, em
perfeita estacla de canscrvaçiia, higiene e cam a lauda da vistaria das veiculas, [nda em eanfazmjçlaçlg ggm 35
ertigencias legais da Agencia Nacianal de Vigilancia Sanitária - AN`Vl'S/-\.
10.19. As instalações das etrrpresas interessadas em participar da certame paderiia ser inspecianadas par
Nurricianistas e/au cle.t¬na.is praiftssianais qualificadas, pertencentes aa carpa técnica da Cantratante, sem avjaa
previa, náa padenda s Cantratada criar embaraças au empecilhas a sua ezrecuçáa.
10.20. Após a canttataçáa, a empresa cantrstada safrerá visitas de inspeçáa sanitária periódica nas lacais em
que, par ventura, mantenha estaque das pradutas cantratadas, par um prafissianal técnica (l“'~lut.riciar1ista e/au
autra praiissianal qualificada) da Carittatante, senda que as inspeçóes serãa registradas em relalória própria,
na qual dever-aa canstsr arquivas fatagráficas e/au filmagráficas das instalações inspecianadas cam data/hara;
I-lavenda qualquer impeditiva para a cnnclusiía da inspeçáa, valerá a relatória já efetuada, independentemente
da rescisáa imediata da cantrata Eu-mada.
10.21. Dttratlte a visita casa seja detectada alguma auüa situaçiia cansideracla de risca pela carpa técnica da
SE.l"3UtÍ., a Canttarada também paderá ser cansiderada cam candiçaa de imprópria para a farnecirnenta pela
qual se abrigau, devenda cart'igi1' a irregularidaclc apantada, sab pena de rescisaa da Cantrata e demais
penalidades previstas na mesma.
10.22. A fiE.D`UC aplicará aa Cantratada as penalidades previstas na Cantrata e na legislaçáa em vigar, pela
descumptimenta de quaisquer abrigações de sua respansabilidade.
10.23. A Canttatada se tespansabiliza esclusivamente, par qualquer eantrataçaa de terceiras, eaiminda a
Cantratante de qualquer respansabilidade civil, criminal au trabalhista perante estes terceiras cantratsdas, bem
cama par quaisquer ónus_, direitas au deveres decarrentes da legislaçáa tributária, previdenciária nu securitária,
decarrentes da estecuçãa da Cantrata.
10.24. Respeitar e cumprir tadas as dispasições legais au regulamentares aplicáveis a prateçáa da meia
ambiente, ttansparres de residuas e defesa da cansumidar cantidas na Canttata e em qualquer lei, decreta au
regttlamenta federal, estadual, municipal au dist.¬.ipl.it1at'.
10.25. Ocarrenda atrasa na cumprimenta das praaas cantratuais de entrega de qualquer gettera al.imenticia,
par culpa da Cantratacla, ficará Estaria, em lavar ria Canttatante, multa estipulada em Cantrata, ate a limite ali
também estabelecida. Na hipótese et¬n que a valer Cla. rt'l.ull'a far superiar aa lirnite estabelecida em eatttrata,
acarrerá a. rescisáa da mesma, independentemente de qualquer narificaçáa par escrita, sem prejuiaa da
splicaçáa das demais penalidades previstas na Cantrata au em lei.
10.26. Éñfetllttais despesas adicianais au prejuizas previstas na Ílaflttata, irnputáveis it Cantratarla, serãa
ressarcidas em ate 30 (trinta) dias apõs a devida campravaçáa da Cantratante, mediante rlescantes nas
pagamentas devidas :Í1 Canttatada.
10.27. A Cantratada náa padcrá negacist cam terceiras qualquer fatura de serviças, duplicata au qualquer
instturnenta representativa de direitas creditórias ariun.das da Cantrata celebrada.
10.28. A C`.antt-sta nan paderá ttansfet'ir au ceder, a qualquer titula, as direitas e abrigações assumidas na
cantrata.
10.29. liespattsabiliaar-se pelas vicias e rlanas decarrentes da abje.ta, de acarda cam as artigas 12, 121 e 17 a 27,
da Códiga de 'Defesa da Cansumidat (Lei n" 8.078, de 1990);
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10.30. Ctbservar, na que cauber, a Códíga Civil Brasileira, narmas tecnicas, as leis e as regulamentas
pert.1.ner¬I tes.
10.31. Respansabiliaa-se pela qualidade fisica -quimica e sanitária das prarlutas entregues.
10.32 - Observar a legislaçaa em vigar na que dia respeita á ratulagem da pradura, inclusive a nurticianal.
l0.33~~Respe.itar e faser cumprir a legislaçaa de segurança e Administraçaa na trabalha, previstas nas narmas
reg-ulamentadaras pertinentes;
10.34--l\/Ianter, sab as penas da lei, a mais eampleta e absaluta sigila sabre quaisquer dadas, infarmações,
daeumentas, especificações tecnicas e eamerciais das materiais da SEDUC, de que venha a tamar
canhecimenta au ter acessa, au que venham a ser canftadas, sejam .relaeianadas au nan cam a serviça.
10.35 - Naa permitir a uti.lizaça`a de qualquer trabalha da menar de dezesseis anas, er-tcera na eandiçáa de
aprendia para as maiares de quatarae anas, nem permitir a utilizaçaa da trabalha da tnenar de. deaaita anas em
trabalha narurna, perigasa au insalubre;
10.36 - Veclar a utiliaaçaa, na ei-tecuçaa da abjeta, de empregada que seja familiar de agente pública acupante
de carga em eamlssaa au funçaa de can fiança na órgaa Clantratante, nas termas da artiga 7° da Decreta n°
7.203, de 2010 cumprir cam as demais candições canstantes na prapasta apresentada na licitaçaa.

ctatusunà aacma Parmalat - nas sanções Ia maaaçaes aamttvtsraarivas
11.1. Adata-se cama criteria rle justiça e abediencia aa prineipia juridica da raaaabilidade, a escalanamenta e
tipilicaçaa de eventas sancianáveis em editais de pregaa, abai:-ta descritas, garantinda a direita de eaercicia
previa de ampla defesa nas pracessas de sancianamenta cam a irnpedimcnta de licitar e cantratar cam a
Uniaa, Fistadas, Distrita Federal e Municipias, atendenda a. recamendaçaa eanstante na subitem 9.5.1.1 da
Acórdaa TCU /Plenária n" 1.793/201. 1, a.rt. 7° da Lei 10.520/ 2002, cam respectivas prasas de duraçaa:

`" ` avaarrizisz -_ l_šM_`íÇ0as õueg-rasa arrtcàaasz
I- Farjar a classifieaçaa cama mieraemprcss au empresa de
pequena parte para abtençan de ttatamenta favarecicla ern E
licitaÇ0es ineenrivadas au naa. 1 (um) ana' 'mürclñü TCLUPL na 3074/21111'

\_I'.-I'-I I' Ii H.|'|I.|-I-III I-.'II'I-ITI-I 11.-í'I'I I-Ç_Ç Z _ I.í_

Il- Descumprit praaas estalielecidas pela Pregaeira durante a _ , _ I _ _
sessaa de licitaçaa para qualquer rnanii:estaçaa na sessaa pública, ífl1P¢l“ll'm¢mÚ dE hi-mar Pülü Peflüdü dg* “U mmmm'at sI I 1.1 II ` I'I1.E5`II...geranda rurnulta e atrasas na certame. j (ci 11)

1 I--P- _ -I l ii I-

Impedimenta de licitar pela pcriada de, na minima,

lll- Desistir da lance, sem justificativa, clurante a sessaa pública 1 1mP,:,¡j¡,nE,.,¡ü ,ig ficitfir pgjg Pefiügü dg, ng ,.¡_,_¡m-m,¿._,:
au naa mantiver' a prapasta na fase de aceitaçaa. 6 (fipis) m¿,5,¿5_

I Z 'I-FIIÍÍ I' _I"'| Z

IV- Naa apresentar au deir-rar de apresentar dacumentaçaa I dh d l_ _ 1 ri _1 d É _
. . , . _ . . ,,. I * [z _ . ~

saltcttarla na edital na fase. de sceitaçaa da prapasta, habilita-çaa (mp “EMG L “'11” PE D PÇ U1 Ú E' na flummü'1 sets “
au na cantrataçaa. ( ) mae"

I $_l í _z I'I*II't _ III S11 Ii-I

V- Apresentar prapasta camercial em dessearda cam a Edital, 1n.,p,,¿¡m,,._mD ge gcim Pgjg Pefiggü dg, ng ,.m›,,_-mw:
acasiananda a frustaçaa da certame em qualquer sentida. 1 (um) ,mu

l _-I Z I ' 'I L- Cí I'-l.'I-I'lmpedi.menta de licitar pela pcriacla de na minima 55
Vl- Apresentar tlacumentaçiia falsa dttrante a licitaçaa au (cinca) atras.
er_mt¡ataçãn_ Camunicar aa Ministória Pública Estadual e au

Federal para qpuuraçócs de sanções de ardem penal.
_ ___, _ _ ¬, _ ....,¬, ...___

VII» Naa manter as candições habtlttatarias durante a eaectlçilü 1 lrnpedirnenta de licitar pela periada de, na minima,
da cantrata au da vtgencra da ata de registra de preças. j g (.5,,__¡,,_,) m,¡5,¿.5¬

_-1 _ -I _ _ I I _l=_ I-l'I'I'I *I

Intpedirnerua de licitar pela periada dc, na miturna,
VIII- Naa retirar a nata de 1 (urn) anu-

¢¡11p.En_[¬,t3/flãrzz ;=|a1-¬,.i_r1a1_1_1_f;1 da A~l:a_ l\/lullítl Ele, na rrlirliillü, l0rfu (Cidia ]¿!It'.Ir' Eefllict) cltj 'Jalür

tr.. _ *É

0 tr. 1571

da cantrata/nata de empenha.
'H 'I _
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lltfl- Entrt-:gar o objcto fora do praao astalaclacido no cdital E tattllü
da rafarëncia.

Advartancia
Mttlta da, no minittto, 0,5 'Vu [maio por canto) por
dia da atraso, aplicada sobra o valor do rrtatcrial não
Foi-nacido, limitada a EU (vinha) dias. Apos o
vigtiaitno dia podarã scr oortsidorada inaaacuçäo
total ou arcial do objcto .

.-""'-'__'

_-f' i ' \
' ‹.¬"'¬' I 'h-
I: 1' "|

. ._....E.....¬ ' ___..

K- Não afatuar a troca do olajcto, quando notificado, duranta a
con Lrataçãti.

Advartancia;
Intpaclintonto do licitar pelo periodo da, no rninirno,
l (urn) ano.
Multa da, no ntininao, lIÉJ'í‹"n (doa por canto) do valor
do coiiirato/nota da cmpcnlto. _ _

|-| _ í

¿í

1={_I_- Sul_:st.ituir o objato fora do praao astabalacido.

X11- Dai:-:ar da rcaliaar ou atrasar a instalmçara ou tttoi-itagattt do (s)
aquipantanto (s) quando pravisto no adital t: tarmo da rafarëncia.

¿_-¡ _ Ç-¡ f4I_Ç _'-I __ ri

rldvartancia
Multa dc, no minimo, 0,5% (maio por can to) pot
dia da arm ao, aplicada sobra o valor do matcrial não
sutiat-it'u.ido, limitada a EU (vinta) dias. .Apda o
vigë sinao dia podarti scr considarada irtaaacuçäo
total ou parcial do objcto.
rldvcrtência
lmpadiinanto da licitar palo periodo dc, no rníniuto,
6 (saia) inasas.
Multa da, no minimo, D,5'if"u (1-naio por canto) por dia
da atraso, aplic_a:."la solíwc o valor do aquipailaanto.

Ífilfll- Dai:-:ar da antrcgar docuntantação original aaigida nasta
Edflal (Quando da uü=açãad 
 ao) du ranto a licitação op contratação. _ _ H

Multa da, no mittirno, lÚ*1‹"ú (da: por canto) d.o valor
do contrato/nota da antpanlto/valor total cstirnado
para o itarn ou lota.

Izfliilillr í

}LI_V- Cornportar-sa da modo iriidonao na li.cita‹;ãt': ou
contratação, causando prajuiao a Aditúnistração ou clcnaonstrando
ofansa ao oirtlanantanto jurídico, ao ragrantanto do adital, aos
licitaut-aa, :'21 Adittinisuaçao a :Tx sociadada.
 '- In- I

XV- Comatar frauda fiscal duranta a licitação ou cont1'i1tacat§:.

§~fV`I- Não racompor nívais da sarviços acordados, quando
az-.gotados os sanciouainantos próprios, raäularaa a inarcntcs aos
inon.itorarnontos técnico»-opcracional E atllttiiliatlallivfa do
garanciamanto cotttraülal.

J-_i`.stadual.

Ímpadin-tanto da licitar pclo pcrfodo da, no rn.íni.n1o,
2. (doía) anos.
Multa da, no mínimo, 'l.t`J% (dar por canto) do valor
do contrato/not:a da aznpanlto.
lrnpadintanto da licitar por 5 (cinco) anos.
Multa da, no minimo, `lÚ% (doa por canto) do valor
do contrato/nota da atnpanlto.
Cornttnicat ao lvíittiatério Público f"cdcral c otl

lnipadintanto da licitar corn a l"lVIMI'¬l palo padodo
da, no rninimo, 1 (um) ano.

Íl\í"Vll- Dai:-:ar da caacutar qualquar o|_1dgitç§iti pactuacla ou
pravista ant lai c no adital da prascntc licilaç-ão, ant qua não at:
com.i.na outra panalidada.

¡_-.pm _ íq-pq I._ íí \-lí í

lmpcdimantzo da licitar corn a l-'l\/1_Ml.`¬~l por, no
n'd.fli.n1o, 2 (doía) anos.

í g¿._' 

}§VIl.l- Não calol:=rar contrato, ant coitvocaçao dantro do prazo da
validado da proposta.

1-H)-í- Inaaaç11:;ar_i total, pravisto na Lai llúüü/93 c Lai
ttlãatt,/aooa.

_ _ Intpcdirnanto da licitar com a Pl'vIi\‹l1'*-l por, no ¡

lr11pcd.imauto da Licitar com o nrunicípio da Morada ,
Nova por, no n1in.i.n1o, lfiurn) ano.

minimo, 2 (doía) anos.
Multa da, no n1i.ni.n'1o, EU”/z (vinta por canto) sol-ira o
valor do contrato/nota da ampcnl-to ou valor da

“ 

F

- ~ -1
l

parccla-
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XE- lncaecução parcial do objeto previsto na Lei Bddó/93 e Lei
1a.sat›/aeee.

Impedimento de licitar corn a lilvllt/fbi por, no
minimo, l (uni) ano.
Multa de, no m.ini.m.o, lf.l*'V¬ (dea por cento) sol:.1re o
valor c‹:_n'_r_espondente a par_te n_ão executada. ___

EU- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem
como pessoas que iritegrain os processos da Plvllfvflfi, em raaão de
dettüncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infuntladas, em processo administrativo instaurado.

Impedimento da licitar com a rldrnir-ristração Pública
liederal, Estadual, l\/lunicipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

_ _ __! I HI __

Itišill- Comoter fraude fiscal no recol.l1imento de quaisquer
tributos.

__-III _ fl

Declaração de inidoneidade
 __I __-_

ÍGÍIII- Demonstrar não possuir idoneidade para cont.ratar com a
.ridniinistração em virtude de atos ilícitos praticados.

Declaração de ioidoneidade

AI __I _ '_ t _ _ __
t _.

}i}i'IV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
elualcluer outro eapediente, o caráter competitivo de
proced.imento licitatório público.

I'I"I'I'I'IIIIFI-t I __-I I _-I

lvlulta de até 2U“l‹-*'s do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da irtstatitação do processo
adniinistrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

I-il'-I-I I LJ-I _ -| __ 'I
_

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realiaaçao de qualquer ato
de procedimento licitatório público.

-t'I|'t|¬-I _ __-II Iii

BLKVT- Criar, de modo frauclu.lento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

'_"¬ . " 'H "`i'"__'T.ílMulta de at.e 20% do faturamento bruto do ultimo
eacrcicio anterior ao da instauração do processo
administtat.ivo.

Êtblicação eatraofinária da decisão condenatória.
Multa de até 20% do faturamento bruto do último
esereicio anterior ao da instauraçao do processo
`atlm.inistrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

}Gt`.Vl1- :“¬/[aoipnlar ou .fraudar o ecluilibrio económico-finaneeiro
dos contratos celebrados
corn a admini.st.ração pública

Multa de ate 2ü'Íl‹"ú do faturamento bruto do último
eacrcicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.

I
Iu-

Pulilicação ei-:traordinãria da decisão condenatória.
Hi¡¡gH¡_ __fHfl tzl-rt'-I t

11.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados ternpestivamente e indevidaniente

7° da Lei ti” lD.25U/ZOUE.

demais sanções previstas neste Edital.

F'FlEEFEiTl.lFlA MUNICIPAL DE

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da Pl'vlMl*~l que deverá eaaminar a legalidade da
conduta da contratada. Coniprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
11.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (der. por cento) sobre o valor do contrato, a PM`Ml¬i,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará ás
sançóes administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art.

ll.-'-l. As multas porventura aplicadas serão desco.nt'a.das dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretat-nente da pessoa penalirada, amigável ou iuclicialrnente, e poderão ser aplicarlas cumulativamente as

11.5. CJ licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de eaercer
a defesa previa no praro de l.l5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 35 da Lei n° 9.784/1999.
ll.5.1. Transcorrido o praao de defesa previa com ou sem nianifestação, o processo será encaminhado para as

l análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.

MDRADA NÚVA
AV. MANOEL CASTRÚ, N”. TEE - CENTRE! - MDRADA HDVA - CEARA- CEF' E2E4D.DDIJ

CNPJ tt7'.'?E2.E4tttDDD1-De ~ GGF t1E.sEtt.1T1¬4. E»MAIL: Iieitacaerrt n@outIoot‹.corrt.hr



f _-É

"" s 1 Í?
W “__ J 60

estaoo no CEARA
PREFEITURA |v|uN|c|PAL DE Mottaoâ Nova '*ftfst,,,,.,i-tt

iii?? _LÊ*_i-'I
i*_""- _

'E

lI.ó. As multas serão recolhidas en¬t favor da Contratante, no pra;â'.o t¬n:-ixitrto de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autorirlade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sançóes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prcjníao de outras medidas cabive.is.

ctáusuta nectivut saouatna - na Faauna a na coaaurçfio
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e faaer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão d.e ética durante todo o processo de licitação, de
contratação c de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, defíncm¬se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo dc influenciar a ação de servidor público no processo dc licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulcnta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiacla": esquematíaar ou estabel.ecer um acordo entre duas ou mais licitantes, corn ou sem. o
cool-tecimento de representantes ou prepostos do órgão licirador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
cl) "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou faaer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem,
(2) atos cuja intenção seja irnpedír matcríalrnente o exercicio do direito de o organismo fmanceiro multilateral
promover tnspeçao.
12.2.. Na hipótese de fnanciarnento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo ímporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por tneio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiarlas, coercitivas ou
obstrutiv-as ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integra.l.ment'e, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, perrnitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de e:-recução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados á licitação e ã execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a previa. defesa, aplicará as sançoes adrninistrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluíarlas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e
civeis.

ctausura nacnaa reacanut - na aasctsão
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 'F7 a ill da Lei n° 8.666/93, de 21/U6/93;
l3.1.l. A Rescisão de contrato poderá ser:
FL) Detcrtttirtatla por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enutncratlos nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.6ó6/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de fit) (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l.”, letra “e”, da mesma lei,
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b) Arnigãvel, por acordo entre as partes, caso haja convertiencia para a contratante, reduz-:ida a terrno no
Processo Arlministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; e) judicial,
nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável sera precedida de. autoriaação escrita e fundamentada da autoridade
competente;
l3.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
13.4. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) C1 não-cumprirncnto de clãtisulas contratuais, cspecíficações e prazos;
b) C1 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações e praaos;
c) A lentidão do seu cump.rimento, levando a Administração a comprovar a inipossiltdlidade da conclusão dos
se.rviços ou fornecimento nos pra;-:os estipulados;
cl) C) atraso injusrificado do início de serviço sem justa causa e. previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
E) C) desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
eaecução, assim como as de seus superiores;
g) (Í) cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do a.rtigo 67
da Lei 11° 3.666, de 21 dc junho de 1993;
lt) A decretação da Falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) Raaõea de interesse púl:›l.ico, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
rnãitima autoridade Admlriistrativa a que esta suborrlinado o contratante e eaaradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitirlo no parágrafo primeiro do artigo 65 da .Lei nf* 8.666, de 21 de junho de 1993
em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua ei-tecução por ordem escrita da Administração, por praao superior' a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturl:›aç.ão da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totaliaeni o mesmo praao, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contrarualrnente imprevistas de.smobiliaações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas ate que seja nor.mali:«:ada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) Ú descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuiao das sanções penais cabíveis;
p) CJ reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
izransíerëricia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Lici.tações ou prejudique a regular eaecução do contrato.

ctausuiizt Declara QUARTA - no sono
1.-11.1 - Fica eleito o Frito da Comarca do Município de MCJRADA. IHIOVA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela vía administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
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E assirn, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado con Forme, as partes assinam o presente mstmmento,
em O3 (três) vias de igual forma e teor, perante U2 (duas) testemunhas idõneas que também o assinam, para
que surra seus jurídicos e legais efeitos.

M£Í)R.Al.')A NOVA - CIT, de _ , ,_ _ ___ ___, de _.

CC}l\IT'RA*1`AN'1"E

'l"ES'l`lši.MUNH.AS:

C(Íll*~l'l`R_A.'l`ADr\.

l.
CPF N.” _

2.
C.'PFl“~l.°, _
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ANEXO nr
DEcLaaAç,Ão DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO tw* , _

A ctnpresa _______í, inscrita no CNPJ 11.” _í ,
com sede , declara, sol: as penas da lei, que atenderã ãs
eitigërtcias do Edital no que se refere a habilitação jttrfídica, qualificação técnica e
ecot1õmico~f1r1anceira, e que esta regular perante a Fazenda l\lacional, a Seguridade
Social, FG-TS e a CNDT.

_, de de 2.0__

FPM I M _ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPEEVENIENTES

PREGÃO EI..E'raÓN1cO Ns* _

A empresa ___ __ , inscrita no CNIJJ rt.”
í______, com sede __ _ ______, declara, sob as penas da
Lei, que ate a presente data ineiitis tem fatos impeditivos para sua l1abil.itação no presente
Processo ÍL.icitat.Orio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrettcias posteriores.

de de 20_.
-mim ,E

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

tj
I¡\
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ANEXO v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO ioortn DO ARTIGO 7° OA CF

A empresa , Cl\lP_] n"*. í, com sede
_ declara, em atendimento ao previsto no edital de

i Pregão I:Í*`.lc1'1'õrIico nf” _ sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para rins de prova em processo licitatorio,
junt.o ao Município de Morada l\lova, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao
estalfielecido na Lei nf* 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXiX_lll, do artigo 79, da Constiliuiçiio Federal, não emprega menores tie 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprertdiz, a partir de 14
(quatorze) anos

_ __,__í_de _ __de 20___.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) fjjz
(Í.líÍil'¬5_: Se a empresa possuir I¬I¬IeI'Ior de 16 (dezesseis) anos, na comiliçfio Ele ap1'E1'1Cl.l2, Llfläfillü f-LLIL1 1'I1H.l'-'31' díf 14 I
(quatorze) anos, devera declarar essa ‹.¬.o1'IClÍç5o. lj,
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

_ PREGÃO ELETRONICO Nr _ _ __

A empresa , (_.Íl\l1-ij 11.” _ , com sede
_ _, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

espeeificamenlie para parti.eipa.ção de. licitação na tnodalidade de pregão, que estou
(amos) sob O regiine de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do I
disposto na Lei Complementar rt” 123, cle 14 de dezembro de 2006, alterada pela l..ei
Complementar rt” 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar rt” 155 /2016, de
27 de outubro de 2.016.

_ _,_ de de 20_.

(Assinatura, nome e l\lúmero da Carteira de Identidade do Declarante)

l\
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ANEXO VII (*)
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM

O MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

I_ PREGÃO ELETRÔNICO N°

Eu, _, pOrlt:»1dOr(:-1) do RG 11°
e CPF 11° _ , residente e dOmiCiliadO(a) à

__ __, OCupaI1te dO Cflrgü deAda elnpreãfl
_í___i _ A , i11sC1'_it:z=I CO111 O CNPJ nuí _ Á Á , CO111
sede â _ , deC1:«11'O para Os devidos E115 que I1ãO tenho
neghgm vínçglg empregatício de nenhgmg Qgturezg, com :I Prefeitura Municipal de
MO r:«1da Nova.

__, __ deAde mí

(r\ssiI1I=ItL1rI-I, nüme e Númerü da Carteira de Ide111:idEde dO DeCl:«1ranI.e)

Â.)
|

I

\

`I
(*) A Declâu-eçãe será para redes. Os sócios da P-.mprc-::=:I (SEPARADAMENTH), se fe-r O Caen \
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ÁNEXD VIII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRÔNICO NI ___

Eu, _ _ _ _ , portador(a} dO RG n" _ _, como
representante devidamente constituido da ernpresa aí- _ _, inscrita

- com o Cl`-l'P_] 11° _ ._ , com sede ã _, declaro,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 dO Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apI:esentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e O conteúdo da proposta não foi, no todo ou e111 parte, direta ou

l indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão E`.let.I'onieo de nf” _ , por qualquer meio ou por qua.lquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrrfiriico de 11°
_ _, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão Eletronictfi de 11° _ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(C) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nf' _ , quanto a participar ou
não da referida licitação;

(cl) que o conteiido da proposta apresentada para participar do Pregão Eletironico de n°
_ _ _ , não sera, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido

com qualquer outro participante potencial. ou de faro do Pregão Eletronico de n" _ _ _,
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdI;I da proposta apresentada para participar do Pregão E.let.tonieo de ri"
_ __, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, info.rn¬Iado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de _ _ _ (Órgão licitante) antes da abertura _
oficial das propostas; e, _i,~ 1

(f) que esta plenamente ciente do teor e da eatensão desta declaração e que derem plenos poderes e
in fI_I.nnaeoes para firmã-la.

_ , _ de _ _ de 2f}_.

I `I|`_

\ ¡ | lí -1 I I

(Ass`u-Iarura, nome e l“¬-ltfzmcro da Em-reira de Identidade do Declaraiite
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